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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	
9.. PUBLICADO NO D.

1)0	 /	 ,199-1
CSEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
C

Processo no 10950.000195/92-77 	 Rub,Éca

Sesso de u 22 de fevereiro de 199 q	ACORDPO nO 203-00.971
Recurso no: 91.050

. Recorrente: JOSE DA ROSA
Recorrida u ORE EM MARINGA - PR

ITR	 - Faz jus aos benefícios previstos nos
ortigos Sg„ 9g e 10 do Decreto no 04.685/80„	 •
conforme dispEle o artigb 11 do citado decreto, os
imóveis - que, na data do , lançamento, ri Wo tenham
débitos de exercícios anteriores. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por JOSE DA ROSA.

ACORDAM 05 Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro CELSO ANGELO LISBOA
GALLOCCS

Sala das Sessefes, em	 de fevereiro de 199q.

s_Brfilf3 "Jrrs 	 --- Vice-Presidente, no
exercício da Presi-
dencia
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10950.000195/92-77

Recurso no	 91.050
AcOr~ no:	 203-00.971
Recorrente:	 JOSE DA ROSA

RELATOR IO

O presente processo ját foi apreciado por esta
Câmara, em sessâo de 06 de julho de 1993, ocasflo em que, poP
unanimidade de votos, foi o julgamento do recurso convertido em
dingOncia à reparticab de origem, para que fosse tomada a
seguinte provIdencia

- solicitar ao INCRA os documentos comprobatórios
do recebimento por parte do contribuinte, da Notif1.ca0o expedida
pelo Sistema de Pagamento Especial em 08.01.90 referente aos TIRs
de 1902 e 19E39.

Em atendimento ao solicitado, foram anexados os
documentos de tis ° 47/49.

E o relatório.	 0,----
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‘4,,:tt	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES',.:.....:'
Processo no 10950.000195/92-77
Acóra no 203-00.971

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

A	 informapo enviada pelo INCRA 	 citado	 no
nol~io„ é cristalina com rela0o ao deslinde da questão,

Logo, transcrevo parte desta, verbis2

"Diante do exposto, procedemos uma reanalise
do presente recurso e do pedido de retificap(o
protocolado no INCRA sob ng 0642353 em nome de
jOSE DA ROSA, com data. de 03.01.1909, verificamos
que a Revia° de Lançamento (item 11) procedida
pelo fato de ter havido reduço de área de 726,0
ha para 508,2 ha no imóvel objeto do presente, por
desapropriapo	 através da CESP	 - Centrais

	

-	 Eletricas de Wo Paulo, rao poderia retroagir ao
exercício de 1980 COM MULTA (item 9). O -
contribuinte n'ao poderia pagar um imposto sobre
uma área que nn mais lhe pertencia. O lançamento
deveria ser revisto a partir de 1988 SEM MULTA,
fato que proporcionaria ao imóvel uma redu0o de
90% (nov(?nta por cento) sobre o ITR CALCULADO
(artigos 82 , 9g e 10g do Dec. ng 84.685/80).

Assim sendo, entendemos que o recurso
impetrado é PROCEDENTE. Novo crédito tributário
deverá ser efetuado com rela0o ao lançamento do
ITR/91, considerando que o imóvel esta
classificado como EMPRESA RURAL e com direito a
redu0o de 90% do ITR prevista em Lei."

Assim sendo, pelo acima exposto, dou provimento ao
recurso.

Sala das Sessffes, em 22 de fevereiro de 1994.
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